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t. TNTRODUçÃO

Em cumprimento com o n.e 1 do art.e 5.e e a alínea b) do n.e 4 do art.e 6.e, referente aos

mecanismos de Prevenção da Corrupção, elencados no Programa de Cumprimento Normativo

do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, anexo ao Decreto-Lei n.e IO9-E/2O2[ de 09/L2,

procedeu-se à elaboração do Relatório de Avaliação Anual do Plano de Prevenção de Riscos

de Corrupção e lnfrações Conexas (PPR) da lnspeção Regional das Finanças (lRF), relativo ao

ano de 2025.

O PPR em vigor foi o revisto e aprovado a L5 março de 2O24t e integra os principais riscos

passíveis de ocorrer no âmbito das atribuições e áreas de atividade/intervenção da lRF.

O relatório de avaliação anual tem como objetivo avaliar e aferir a implementação das

medidas preventivas estabelecidas no Plano, para minimizar a ocorrência dos riscos nele

identificados, assim como, aferir quanto ao cumprimento em geral do mesmo.

Para o efeito, o presente relatório assentou na monitorização e recolha de informação junto

dos serviços implicados, dos colaboradores e responsáveis sectoriais pelo seu

acompanhamento e execução, com vista a aferir o grau de implementação das medidas

adotadas no Plano da lRF.

1 Cf.lNF. 3/ïL/2O224 de 19/03/2024, com entrada na IRF n.s 5393 de t9/O2/2O24

w
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z. BREVE cARAcrERtznçÃo DA tRF

A lnspeção Regional de Finanças (lRF), cuja orgânica foi aprovada pelo Decreto Legislativo

Regional (DLR) n.e 78|2OO5/M, de 24/tt, e Decreto Regulamentar Regional (Dnn1 n.e

t5/2Ot6/M,deO2/05, é o serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira

(RAM), integrado no departamento do Governo Regional que tutela o setor das finanças, que

tem por missão fundamental assegurar o controlo financeiro da administração pública

regional.

2.1. ÂMB|TO DE TNTERVENçÃO

A intervenção da IRF abrange os órgãos, os serviços e as entidades da administração pública

regional, do setor público empresarial regional, associativo e cooperativo, bem como das

fundações de direito público, da administração autárquica, e ainda quaisquer outras

entidades independentemente da sua natureza, quando sejam sujeitos de relações

financeiras com a RAM, com o Estado ou com a União Europeia, ou quando se mostre

indispensávelao controlo indireto de entidades, objeto da intervenção da lRF2.

2.2. ATRTBUTçÕES

lncumbe à IRF o exercício do controlo nos domínios orçamental, económico, financeiro e

patrimonial, de acordo com os princípios da legalidade, da regularidade e da boa gestão

financeira, contribuindo para a economia, eficácia e eficiência na realização das receitas e

despesas públicas, nos termos previstos no art.e 3.s do já referido DRR n.e 75/2O1,6/M.

Compete-lhe ainda prestar apoio técnico especializado ao membro do Governo Regional que

detém a tutela do setor das finanças3.

3. MONTTORTZAçÃO DO PPR

A lRF, atenta às suas atribuições e áreas de atividade, reconhece no seu PPR que a principal

área de risco de corrupção e de infrações conexas, reside nas ações de controlo que realiza às

2 Cf. artigo 2.s do citado DRR n.e 15/2016/M
3 Cf. n.s 6 do artigo 3.s do DRR n.p L5/20L6/M

w

4

Avènida Zarco 9004-527 FUNCHÂL - f eL 291 212 1a2 - Fax 291 28í 130 - http://m.madeira.gov.pt/irf - irf@madèira.gov.pt



s. n.

REGÉO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

|NSPEçÃO REGIONAL DE FINANçAS

entidades sujeitas à sua intervenção, assim como em sede das informações técnicas que emite

sobre matéria da sua competência, nomeadamente ao membro do Governo Regional com a

tutela do setor das finanças.

Os riscos identificados no âmbito da aquisição de bens e serviços, da gestão dos bens e

aprovisionamento e da gestão documental, foram qualificados como de impacto/ocorrência

fraca.

ldentificados e classificados os potenciais riscos inerentes à atividade da lRF, foram definidas

medidas preventivas a adotar para evitar a sua ocorrência e indicados os responsáveis

sectoriais pela sua implementação e execução, tendo-se elaborado o Quadro 7 - Potenciois

Riscos de Corrupção e Infroções Conexos e respetivos Medidos Preventivos, por Área de

Atividade, que é parte integrante do PPR.

O relatório de avaliação anual do Plano da lRF, relativo a 2025, consubstanciou-se na

monitorização geral e sectorial desse Plano, articulada entre os responsáveis sectoriais/por

área de atividade, que tinham sob sua responsabilidade a implementação de medidas de

prevenção de riscos, e o responsável designado para fazer a monitorização em geral da

execução do PPR e a elaboração do respetivo relatório, tendo sido considerados os

contributos/balanço desses responsáveis e de todos os colaboradores desta lnspeção.

4. CONCTUSAO

Da análise e monitorização ao relatório de avaliação anual do PPR da lRF, conclui-se que as

medidas preventivas identificadas e preconizadas no Plano se encontram implementadas a

3t/L2/2025, sendo consideradas na sua maioria, como medidas de implementação contínua.

Considera-se, até à presente data, o PPR eficiente na mitigação da ocorrência de riscos, no

entanto, salvaguarda-se a necessidade de dar continuidade às medidas já implementadas, de

modo a assegurar o seu proPósito.

O plano em vigor na IRF no ano de 2024, foi divulgado por todos os colaboradores e

publicitado no sítio da internet da entidade.

Nesta senda,

5
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E dando cumprimento ao n.e 6 e n.e 7 do art.e 6e do RGPC, propõe-se que o presente Relatório

de Avaliação Anual, depois de aprovado pelo Senhor lnspetor Regional de Finanças, seja:

Remetido ao Senhor Secretário Regional das Finanças;

Divulgado aos colaboradores da IRF;

Publicitado na página de internet da IRF

Elaborado em 29 de abril de 2O25,

por Teresa Maria Pires Nunes Gaspar Lopes, responsável geral pela monitorização do ppR da

IRF e da elaboração dos correspondentes relatóríos de avaliação anual, designada pelo

Despacho n.e 6/lRF/2023, datado de 01de março.

Aprovado a _ de maio de 2025,

por Silvio Costa, lnspetor Regional de Finanças

-U
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Quadro - Potenciais Riscos de Corrupção e lnfraçôes Conexas e respetivas Medidas Preventivas, por Área de Atividade - Monitorização ano de 2025

lmplementação das

Medidas Preventivas

aÉ34n12025

Açõ€s de Conüolo

Concluído a)

Concluído a)

Concluído a)

Concluído a)

Concluido a)

Concluido a)

Concluído a)

Concluído a)

Concluido a)

Concluído a)

Concluído a)

concluído a)

Concluido a)

Responsáveis

Dirigente máximo

Dirigflte máximo

I nspetors/Dirig€

ntemáximo

Dirigente máxi mo

lnspetors/DiriBe

nte máximo

Dirigente máxim

I nspetor6

Dirig€nte máximo

lirigente máximo

Dirigente máxim

Dirigente

máximo/Diretor

deServiços do

GPC

lnspetoÍsÂsnic

os SuDeriors

Diretor de

Seruiços do GPC

Prazo

I nÈdiâto

I mediato

I mediato

I mediato

I mediato

I mediato

I íEdiato

I mediato

lmediato

I ÍEdiato

I mediato

I medi eto

lmediato

Resultados esperados

Minimizar as situaçõs de

inobservância dedryeres

funcionais eéúcos na lRt

Minimiãras situaçõs de

inobservância dedevers

funcìonais eéticos nâ lRt

lvlinimizar as situaçõs de

inobserváncia dedess
funcionais e éticos na IRF

Medidas Prarentivas

)ivulgação do regime de impedimentos e incompatibilidadg previsto no regime da carreira epcìal dr

nspeçã0, aprovado pelo DL n-e 170/2009, de 03/08, adaptado à Re€ião pelo DLR n.e 19/2010/Íú, de 19/08, e na

ã Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.e 35/2014, de 20106, d6i8nadament(

/ia disponibilização dstes dispositivos legais na paÍül ha da I ìF e/ou na sua lntranet;

lntegração de, pelo mmos, dois inspetors nas equipas d€ auditoria e em regime de rotatividade

obrigatoriedade de indicaçâo expressa, atravs de entrega de"Dedoroçõo de lnexistêncio de tnpedimento,

lncowotibiliddde ou lníbipo", pelos inspetors desigmdos por cada açã0, djrigente máximo e outros

oartici Dantes nas acões de controlo.

Divulgação do Íegire de impedimentos e incompatibilidade5 previsto no regime da carreira sp{ial d€

inspeçã0, aprovado pelo Dtne U0l2009, de03/08, adaptado à Região pelo DtR n.e 19/2010/tV, de 19/08, e na

LTFP,aprovada pela Lei n.e35l20f4,de20106,desiEnadamentevia disponibilizaçãodests dispositivos le8ais

na Dartilhâ da iRF e/ou na sua lntranetl

Cbrìgatoriedade de indicação exprssa, atrav{* d€ entrega de "Dedorução de lnexistêncio de lnpedimento,
tnconpolbilidode ou lnibiú1", pelos inspetores dsignados por cada açã0, dirigente máximo e outÍos
0arücipantes nas açôs de controlo.

)ivulgação do regime de impedimentos e incompatibililads previsto no regime da carreira esp{ial d€

nspeçã0, aprovado pelo DLne 170/2009, de 03/08, adãptôdo à Região pelo DLR n.e 19/2010/M, de 19/08, e na

-ÌFP, aprovada pela lei n.p3512014,de20106, dçignadamente via disponibilização destes disposiüvos legais

1a partilha da IRF e/ou na sua Ìntranet:

\t5inatura de "Decioroçôo de lnexistêncid de lnpedinentos, ln@npatibilidodes ou lnibição"

Divulgaçâo do manual de procedimentos da lRF, no qual :onsta na Parte ll, os princípios éticos e normas d€

conduta, da lei orgânica dã lRF, do regime da carreira sp(ial de inspeção, aprovado pelo DL n-p 11Ol2OO9, df
03/08, adaptado à Região pelo DLR n.s 19/2010/M, de 19/08, e da LTFP, aprovada pela Lei n.e 35/2014, d€

20/06, dsignadamente via disponibilização dstes djspositivos legais na partilha da I RF e/ou na sua tntranet;

lntegração nas equipas inspeüvas de, pelo menos, dois inspetors para real ização de açõs de controlo;

Promoção da rotatividade dos inspetores;

lupervisão eacompanhamento dos colaboradors edas equipai inspetivas;

ksinatura dos trabalhos Íealizados, designadamente relôtóri6 de auditoria, com refeÍên€ja aos normativos

egais/referenciais de auditoria utilizados;

{tualização do manual de procedirentos da IRF e do seu código dmntológico e de ética da lRF, bem comc

taboração do regulammto da atividade inspetiva, a propoÍ ao lnspetff Regional de Finanças, por formã a

ìssegurar que stão em linha com as mdhors práticas internacionais, designadamente com a lSA.

nternacional Standards of Auditine lÍevìstas).

GR(31

tlt

l,,l

F

Po(2)

tvÌ

t\4

P0 (11

IV

IV

IV

Risco ldentificado

Realização de açõs de controlo ou de naturea disciplinar em órgãos,

serviços e emprsas onde qerçam funçõs, ou prestem serviços parents

ou afins, m qualquer grãu da I inha reta ou até ao 3.9 grau da linha

colateral.

Realização de ações de controlo ou de nãtureza disciplinar em órgàos,

serviços e emprsas ondetenham qercido funçõq há renos detrè9 anos

ou onde as qerçam em regime de acumulaçâ0.

tueitar hospedagem, onerosa ou gratuita, em estabeltrimento queseja

propriedade de di.igentes dos órgãos ou serviços inspsionados, quando

stes sejam objeto de qualquer ação de natureza inspetiva.

Quebra de valoíes éticos e devers funcionais e comprometer as regras

deontológicas da carreira.



lmplementação das

Medidas Preventivas

aÉ3Llnlzszs

Ações de Controlo

concluído a)

concluído a)

concluído a)

concluído a)

Concluído a)

Concluído a)

concluído a)

Concluido a)

Concluído a)

concluído a)

Concluido a)

Concluído a)

concluido a)

Responsáveis

Dirigente máximc

Dirigente máximc

Dirigente máxiru

Dirigente

máximo/DiretoÍ

de Serviços do

GPC

Di rigente

máxi mo/Diretor

deserviços do

GPC

)irigente máxim

Dirigmte

máximo/Diretor

de Serviços do

GPC

DìÍigente

máximo/Diretor

deserviços do

GPCeoutíos

colaboradores

dsignados para

lnspeto16

Diretor de

Di ri gente má x i m

)irigente máximo

Diretor de

servicos do GPC

Prazo

I medi ato

I ÍÈdieto

lí€diato

I mediato

lmediato

lmediato

i ffEdiato

I mediato

lmediato

lmediato

I mediato

I rEdiato

lmêdiato

Resultados esperados

Aumentar a eficácia dos rsultados

das açõs da IRF

Aumentar a eficácia dos rsultados

das açõë da IRF

lvlinimizãr as situaçõs de

inobservância de dweres

funcionais e éticos na IRF

Medidas Preventivas

ntegraçâo de, pelo menos, dois inspetores nas Euipas de auditoria e em regime de rotatividade.

Mequar o número de inspetores ao gíau de complqidade de cada ação de convolo.

)romover/assegurar a rotatividade dos inspetors e a multidisciplinariedade na constituição das equipas d(

Fomentar a partìlha de informação e o spirito de equipa.

lmplementar e divulgar procedimentos e instrumntos de tÍâbalho, dsignadamente via disponibiliËção

dsts dispositivos na partilha da IRF e/ou na sua lntranet.

Promovera realiaçãodeãçõs deformação (internas eqternaslsobreas diversas áreas deatuação;

lvonitorizar, acompanhar e orientar os trabalhos de auditoria;

:ontrolos de qual idade aos relatórios e dossier de auditoria

A6sinaturâ dos trabalhos realizados, dsignadãmente papéis de trabalho e relatórios de auditoria, com

rFfÊrên.iâ âô\ nôímetivos leais/referenciais deãuditorie utilizedos:

Dsenvolveroregulamentodaatividadeinspetivâ,queincluanormas/parâmetrosdecontrolodequalidade,a

submeter eo lnsoetor Reeional

Divulgação do "Manual de Procedimentos de Auditoria" da I RF, da lei orgânica da lRt, do art.e 8.e do re€ime da

carreira sptrial de inspeção e do art.e 21.9 do regime juridico da atividade de inspeção, auditoria €

fiscâlização dos serviços da administração direta ou indireta do Estado e das rspetivas consequências

lÉâ is

Permanência obrigatória dos processos nas instalações da I Rt, salvo autorização do dirigente máximo.

ntegração no código dsntológico e de ética da lRF, das consequências legais pela violaçâo do dwr de sigilc

rrofiççional in.ltr(iveeoóç ã cêssecãodêfuncõ* dos seus trabalhadorg:

GRÍ3}

M

l\4

t\4

Po(2)

tvl

t\4

P0 (11

IV

Risco ldentificado

Real ização de açõs de controlo pelo(s) msmo(s) inspeto(s) na mesma

área de atuação e/ou nas m6mas entidads.

Ausência de rigor ou omissão defactos Íelevantes nos relatórios de

ãuditoria.

Quebra de sigilo proÍi5sionai no exeÍcício de funçõe5 e após a cessação

defunçôes
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lmplementação das

Medidas Preventivas

até3Llt2l2025

Emissão de lnÍomaÉes técniGs

concluido â)

concluído â)

Concluido â)

concluído a)

Aquisição de bens€ serviços

concluído e)

Concluído a)

concluído â)

Concluido e)

concluído â)

concluído â)

Concl uído aÌ

Concluido a)

Concluído a)

concluído â)

concluído a)

concluido â)

conciuído a)

concluÍdo a)

concluido â)

Responsáveis

Dirigiltê máxim

)irigmte máxim

Di rigste háxi m

lnspturs/feni(

DiriCnt€
máxirc/Di rdor
de strviços do

GPC

Coordilãdor

coordmador

Di rig€ntê

máxirc/Dirdor
dessviços do

Dírigffte
má xi m/Di rdoí
de Sewi ços do

GPC

Coordâador

coordsedor

Dirigote
máxim/Dirtur
deSdviços do

DiriBfite
mári rc/Di rdor
de sãvi ços do

GPC

Dirdor de

kvicos do GPc

Dirigente
má xì m/Di rdor
de sfliços do

GPC

Dirigmte
máxim/Di.&r
de S€ruiços do

Dirtur de

Dirdor de

kvicos do GPC

Coordfiado16

Prazo

I rEdi ato

lmediâto

I rEdi âto

I mediato

ldiâtô

I rìediato

I m€di ato

I rFdiato

lrÊdiato

I rEdiato

I mediato

I rEdiato

I rEdiato

I rEdiato

Resultados esperados

MinihizâÍ ãs situaçõs de

inobssvânciâ deddss
funcionâis e éücos na IRF

Assegurar e dicáciâ, eonomia e

trans parência dos contrâtos
edjudicâdos.

Medidas Preventivas

Divulgação de LTFP, Pãde ll, Título lV Gpítulo l, 5€ção l, norcdâmte o afrigo 73.e sob a epí$ale.Dev44
do tabolhddot", dsi8nadammte viâ disponibilização d6B disposjtivos legeis nâ partlha da IRF dou nâ
sua lntand;

DÉisõ6 sujdbs semprea vâlidâção;

Privilegiar/promovtr â discussão das diÍsmt6 tháticas:

ksiôatura dos tabalhos reâli2ados, com reftrência aos normaüvos legeis/retsmciais de âuditorii
utilizados.

Estabeleer procedimtos de conüolo dq pelo menos, dcis níveis, segÍqãndo àssim es funçõ6 ào nível d€

ìvâliâção ê dKisão;

A aquisição de bss dêve ser pr{edida de ínforroção ecrita d6cíesdo e justiÍicandofundamsbndo 6

r<6sidade;

:laboràr enuãlrente stiroüve dâs nftesidads de âquisição de bss, por categoÍiâs de bss;

Validâção/dÈisão sobre a informâção e *timativã de nffssidâd*

Etâbd€er procedimtrtos de conüolo dq pelo msos, dnis níveis, segregândo âssim as funçõ6 âo nível da
âvâliãção ed$isãoj

A âquisição de ssviços ou bfls drye str prtredidã de informação 6crib dscrwendo
iusüficando/f undâmenbndo ã n66sidàde.

Promvd â consulb a pelo mnos 3 opgadors no rercâdo;

Valideção/dsisão sobre a inforroção pãrâ aquisição de strviços ou bens

lualqus aquisição dwe ss preedidâ de inÍormâção 6crita d6crwendo e justificãndo/ fundemnbndo é

ì{ssidadej

:leboração de minub de lníormação Interna para equisição de bss e serviços, com a de-finição dê

nformcão míniro ouedryerá consbr oarâ fundârenbr a aodsicãoi

Validaçâo/deisão sobÍe e informção para aquisição de ssvi(os ou bffs.

Quâlqus aquisição dwe ser pr&edida de inÍorma;ão ecrita dscrevendo â situação

iustiÍìcândo/undãmmbndo a nft 6sidâde;

A inÍormção dwe ptrmitir ao dirigste máxim sãber o proced mento de conüab ção â adobr

lmplffitação e divulgação de procedimentos de vsificação e conftrêncìa de bens adquiridos e/ou
rquisitados à DRdo Patirrcnio;

Segíegâção defunçõs entre quem vtrificâ e confse e qum reqúer os bss.

GR(3)

M

F

F

F

F

t

Po(2)

M

I

B

B

Po {11

M

B

B

Riso ldentificado

Violâção do devs de imparcial ided€ e do deer de isenção.

Aquisição de bens d6neêsários-

Aquisição de strviços ou btrs ao msrc foín6edor.

Auto rizãção de despsa n ão ju stiÍicada ou in suticientemente justificada.

Nào respeitaÍ os pÍocedimentos decontatação coÍespondentes âovãtoÍ da

despesaa contrâtr,

NãoveÌificâçâo econíeÍênciados bens enÍados na IRF
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Em implementação

Concluído a)

Concluido a)

Concluído a)

Concluído a)

concluído a)

Em implerentação

Concluído a)

concluÍdo a)

Concluído a)

Concluído a)

Concluído a)

concluído a)

Concluído a)

Concluído a)

lmplementação das

Medidas PÍeventivas

até 3vUl202s

eDiÍetores

lnspetorRegionat

Diretor de

coordenado16

Diretor de

Diretor de

Coordmador

DiÍetordeserujços

doGPCelnspeÌor

designâdo

Direlor de

Coordenador

Diretor de

Coordenador

T&nico

Responsáveis

12ress

12rusês

I medi ato

I í€diato

I medi ato

I mediato

I ÍEdiato

lmediato

I medi ato

I íìediato

I medi ato

Prazo

I medi ato

I mediato

I medi ato

lmdiato

ReuniÍ flidências aceÍca do

cumpÍimento do BGPD easse8uÍaÍa

apticâção de açóes coÍetiws de

quaisqueÍnão confoÍmidades

da

Garantir a pr0teção econÍidencialidade

lvinimizar as situações de

inobservância dedwss
funcionais e éticos na IRF

Assegurar o cumprimento de regas de

controlo e de acesso ao arquivo e à

documentâçâo

Resultados esperados

MinimizaÍ as situações de

inobservância dedwss
funcionais eéticos na lRt

de funçõs, de pelo menos dois níveis, entre qum rssiona a documentação/cotrespondência

belser/implemmtar procedimentos relativos ao manuseamento e arquivo de documntação.

trer procedimentos e niveis de acsso ao arquivo de documentação;

dos acessos.

politicas e pÍ0cedimentos emcumpÍimento d0 RGPD

a DRI sistemas inÍormáticos adequad0s às especificações da infoÍmaçáo ÌraÌada peta IRF

a discussão das difsents temáticas;

natura dos trabalhos realizados, com referência aos normativos legais/referenciais de

procedimentos de registo/inventariação de rcursos mâteriãis (Euipamentos) afetos à lRF,

do re€isto dos rffursos materiais, sempre que se verifique alteraçôs/substituiçõs.

de procedimentos para a gestão interna de stock de bens cotrents;

Registo atualizado dos bens corrents em sto€k.

Estabelss /implementar procedimentos de controlo ao nível do registo de documentação/ correspondência;

Medidas Preventivas

Divulgação da LTFP, Parte 11, Titulo lV, capítulo l, ssção l, nomeadamente o artigo 73.e sob â epígrafe 'Deveres

do ttobolhodot'', dsignadamentevia disponibilização dsts dispositivos leeais na partiìha da IRF e/ou

sujeitas sempre a validação;

M

M

F

IV

GRÍ3}

tvl

M

B

IV

Irl

Po(2)

t\4

!1

M

B

M

Po í1)

[/l

PÍoteÉo de dados pessoais

DesÍespeito pelas n0Ímas e procedimentos d0 RGPD

FaLhas na seguÍança ec0ntÍoLo de acessos nas apticaçóes infoÍmáticas

Ausêncìa deconÍolo dest0ck de bens c0Íentes (consumiveis).

Gestiio Documental

Fatta de registo de docu mentaçá0/c0respondência.

ExÌraú0 ou d€teÍioÍaçã0 dedocumentãçã0.

Acesso indevido ao arquivo.

Émissão de inform4ões técniru

Violação do dever de imparcialidade e do dever de isençã0.

6estão de bens e aprovisionamento

Recursos mateÍiais (equipamento) nã0 inventariados.

Risco ldentificado

a) Medidas preventivas de implementação contínua
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